
De : Governo <governo@mardisa.com.br>
Assunto : PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO

Nº 90002/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
59414.000059/2025-45

Para : 'Marcos Andr de Souza Muniz'
<marcos.muniz@dnocs.gov.br>

Cc : gilberto salgado
<gilberto.salgado@mardisa.com.br>

Zimbra marcos.muniz@dnocs.gov.br

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO 59414.000059/2025-45

seg., 06 de out. de 2025 15:24
 3 anexos

Prezados(as) Senhores(as),
 
A Mardisa Veículos S.A., Concessionária Mercedes-Benz, com sede em Brasília/DF,
inscrita no CNPJ/MF nº 63.411.623/0021-10, vem, respeitosamente, à presença de Vossas
Senhorias, com fundamento na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), apresentar pedido de impugnação ao Edital nº PE 90002/2025,
conforme segue:
 
Em atenção ao edital supracitado, cujo objeto é o registro de preços para aquisição
de máquinas e equipamentos agrícolas novos, destinados aos municípios da área de
atuação do DNOCS em Sergipe, a empresa solicitou anteriormente esclarecimentos
técnicos referentes aos itens 02 e 03 do Termo de Referência.
 
Até a presente data, tais esclarecimentos não foram fornecidos, impossibilitando a
formulação de propostas consistentes, comparáveis e em conformidade com as normas
técnicas aplicáveis.
 
Diante disso, requer-se:

1. O acolhimento do presente pedido de impugnação;
2. A suspensão do certame até que sejam disponibilizadas todas as informações

técnicas faltantes;
3. A revisão e republicação do Termo de Referência, incluindo:

 
• Entre eixos compatíveis com o implemento tanque;
• Comprimento total e dimensões gerais (altura, largura e balanço traseiro);
• Tipo de transmissão (manual, automatizada ou automática) e fabricante;
• Material do tanque pipa e espessura mínima das chapas;
• Sistema de fixação do tanque ao chassi;
• Tratamento anticorrosivo interno e externo;
• Equipamentos obrigatórios do tanque (escada, passadiço, válvulas, sistema
de sucção/descarga);
• Normas técnicas e certificações aplicáveis (ABNT, INMETRO, CONTRAN);
• Peso Bruto Total (PBT), Capacidade Máxima de Tração (CMT) e tara;
• Garantia mínima e abrangência da rede de assistência técnica.
 

Que sejam atendidas as razões apresentadas em anexos, garantindo competitividade,
isonomia e transparência do certame.
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Reiteramos nosso compromisso com a legalidade, transparência e lisura do processo
licitatório, ressaltando que o presente pedido tem caráter preventivo e colaborativo.
 
Anexos: Razões detalhadas para impugnação (Itens 02, 03 e 04)
 
Atenciosamente.
 

 
De: Marcos Andr de Souza Muniz <marcos.muniz@dnocs.gov.br>
Enviada em: segunda-feira, 6 de outubro de 2025 12:40
Para: Governo <governo@mardisa.com.br>
Assunto: Resposta: SOLICITAÇÃO DE DADOS PE 90002/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
59414.000059/2025-45
 
Prezado licitante,
 
Informo que o arquivo com o termo de referência foi atualizado no dia  02/10/25  e está
disponível no comprasgov e no PNCP.
 
Att.:
 
Marcos André
Pregoeiro DNOCS
 

De: "Governo" <governo@mardisa.com.br>
Para: "marcos muniz" <marcos.muniz@dnocs.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 1 de outubro de 2025 8:39:35
Assunto: SOLICITAÇÃO DE DADOS PE 90002/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
59414.000059/2025-45
 

Prezados (as),
 
Mardisa Veículos S.A., Concessionária Mercedes-Benz, com sede em Brasília/DF, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 63.411.623/0021-10, vem, por meio deste solicitar de termo de
referência com dados completos para o processo licitatório abaixo;
 
Edital:
PE/90002/2025
 
Objeto:
* Registro de preços * * Licitação Eletrônica * Registro de preços para a eventual
contratação de aquisição de MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS NOVOS,
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destinados a atender os municípios da área de atuação do DNOCS para realizar as
atividades pertinentes à Coordenadoria Estadual de Sergipe
 
Sem detalhes incapacita a oferta de um produto.
 
 
Atenciosamente.
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Mardisa Veículos S/A. 

Concessionário de Veículos Comerciais Mercedes-Benz 

CNPJ/MF nº 63.411.623/0021-10 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

 

Ao 

Departamento Nacional de Obras Contra as Secas – DNOCS 

Coordenação Estadual do DNOCS em Sergipe 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 90002/2025 

Processo Administrativo nº: 59414.000059/2025-45 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 

A MARDISA VEÍCULOS S.A., Concessionária MERCEDES-BENZ, com sede em Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF nº 
63.411.623/0021-10, por meio de seu representante legal, vem, respeitosamente, à presença de Vossas Senhorias, 
com fundamento na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), apresentar Pedido de 
Impugnação ao Edital, pelos motivos a seguir expostos. 
 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente pedido encontra respaldo nos seguintes dispositivos: 

• Art. 12, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 – garante ao licitante acesso a informações suficientes para formulação 
da proposta; 

• Art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021 – determina que os pedidos de esclarecimento sejam respondidos 
tempestivamente e disponibilizados a todos os interessados; 

• Art. 5º, incisos IV e V, da Lei nº 14.133/2021 – princípios da vinculação ao instrumento convocatório e da 
transparência; 

• Art. 6º, inciso XLV, da Lei nº 14.133/2021 – exige especificação completa do objeto; 
• Art. 11, da Lei nº 14.133/2021 – consagra os princípios da isonomia e da seleção da proposta mais vantajosa; 
• Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal – assegura clareza e igualdade de condições nos certames; 
• Art. 164, da Lei nº 14.133/2021 – faculta a impugnação do edital em caso de irregularidades ou restrição à 

competitividade. 

 

III – DOS FATOS 

A Mardisa Veículos S.A. tomou conhecimento do Pregão Eletrônico nº 90002/2025, cujo objeto é o registro de 
preços para aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas novos, destinados aos municípios sob a jurisdição do 
DNOCS em Sergipe. 
 
Ao analisar o edital e seus anexos, foram identificadas omissões e inconsistências técnicas nos itens 02, 03 e 04 do 
Termo de Referência, que inviabilizam a formulação de propostas consistentes e comparáveis, comprometendo a 
competitividade do certame. 
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IV – DAS OMISSÕES E INCONSISTÊNCIAS TÉCNICAS 

Item 02 – Caminhão Carga (Truck 6x2) 

Consta no edital: 
• Tipo: Truck (6x2) 
• Potência do motor: 255 CV 
• Combustível: Diesel 
• Tipo de motor: Turbo Intercooler 
• Capacidade de carga: 15.000 L 
• Tipo de carroceria: Tanque Pipa 
• Transmissão: 6 marchas à frente 

 
Faltam as seguintes informações técnicas essenciais: 

• Entre eixos compatíveis com o implemento tanque; 
• Comprimento total e dimensões gerais (altura, largura e balanço traseiro); 
• Tipo de transmissão (manual, automatizada ou automática) e fabricante; 
• Material do tanque pipa e espessura mínima das chapas; 
• Sistema de fixação do tanque ao chassi; 
• Tratamento anticorrosivo interno e externo; 
• Equipamentos obrigatórios do tanque (escada, passadiço, válvulas, sistema de sucção/descarga); 
• Normas técnicas e certificações aplicáveis (ABNT, INMETRO, CONTRAN); 
• Peso Bruto Total (PBT), Capacidade Máxima de Tração (CMT) e tara; 
• Garantia mínima e abrangência da rede de assistência técnica. 

 

 

Item 03 – Caminhão Basculante (Traçado 4x2) 

Consta no edital: 
• Tipo: Traçado 
• Potência: 180 CV 
• Tração: 4x2 
• Capacidade volumétrica de carga: 6 m³ 

Faltam as seguintes informações técnicas essenciais: 
• Peso Bruto Total (PBT) e Capacidade Máxima de Tração (CMT); 
• Capacidade útil de carga (kg); 
• Dimensões gerais (comprimento, largura, altura, entre eixos e balanço traseiro); 
• Sistema de basculamento e especificações do cilindro hidráulico; 
• Material da caçamba e espessura mínima das chapas do assoalho e laterais; 
• Altura de descarga e ângulo máximo de basculamento; 
• Tipo de transmissão e número de marchas; 
• Sistema de freios e equipamentos de segurança obrigatórios; 
• Tipo de combustível e normas de emissão; 
• Garantia mínima e abrangência da rede de assistência técnica; 
• Normas técnicas aplicáveis (ABNT, INMETRO, CONTRAN). 
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V – DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

1. O acolhimento da presente impugnação, com base no art. 164 da Lei nº 14.133/2021; 
2. A suspensão temporária do certame, até que sejam fornecidas todas as informações técnicas faltantes; 
3. A revisão e republicação do Termo de Referência, incluindo: 

 

• Espessura e material de todos os implementos; 

• Especificações dimensionais, tipo de tração e entre eixos; 

• Normas técnicas e certificações aplicáveis; 

 
 
VI – DO ENCERRAMENTO 
A Mardisa Veículos S.A. reafirma seu compromisso com a legalidade, transparência e competitividade, esclarecendo 
que o presente pedido tem caráter preventivo e colaborativo, visando à melhoria do processo licitatório. 
 

 
 

Brasília 06 de outubro de 2025 

Atenciosamente, 

 

 
Gilberto Salgado de Jesus 

Procurador  
CRA/DF 019.542 

CPF: 239.192.131-49 
Mardisa Veículos S.A. –  

CNPJ: 63.411.623/0021-10 
 

GILBERTO SALGADO 
DE 
JESUS:23919213149

Assinado de forma digital por 
GILBERTO SALGADO DE 
JESUS:23919213149 
Dados: 2025.10.06 14:57:53 -03'00'
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AO 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS 

COORDENAÇÃO ESTADUAL DO DNOCS EM SERGIPE 

Avenida Governador Paulo Barreto de Menezes, nº 366, Bairro 13 de julho – Aracaju - SE 

 

REF.: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 59414.000059/2025-45 

 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

NOVOS, destinados a atender os municípios da área de atuação do DNOCS para realizar as 

atividades pertinentes à Coordenadoria Estadual de Sergipe. 

 
 
Ilustríssimo Sr. Marcos Andre de Souza Muniz, pregoeiro do DNOCS em Sergipe. 

 
 

A empresa FORZA DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ 46.135.499/0002-26, filial vinculada à matriz de CNPJ 46.135.499/0001-45, sediada à Avenida 

Ville, 180, Goiânia/GO (CEP: 74369-705), Telefone: (62) 9 9967-4771, E-mail: 

temporarioforza@gmail.com, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, com 

fundamento no art. 164, da Lei nº 14.133/21, apresentar IMPUGNAÇÃO ao Edital supracitado, pelos 

motivos que passo a expor: 

 

1. DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO 
 

Conforme estabelecido no art. 164 da Lei 14.133/21, bem como previsto no subitem 15.1 do 

Edital, “Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame.” Observando-se que o certame está designado para o dia 24/10/2025, a 

presente impugnação é tempestiva e merece regular processamento e análise. 

 
2. DOS FATOS 

 
A licitação será regida pelo critério MENOR PREÇO POR ITEM conforme estabelecido no 

preâmbulo do Edital. Acontece que, na coluna DESCRIÇÃO do objeto constante da tabela, do Termo 

de Referência 6/2025 do Edital suprareferenciado, há exigência de que, no ITEM 03 – CAMINHÃO 

BASCULANTE que o caminhão deve possuir as seguintes configurações Traçado e Tração 4x2, no 

entanto essas configurações de tração são distintas, no ITEM 04 - Caminhão Basculante (Toco 

com Caçamba Metálica) que o caminhão deve possuir as seguintes configurações Tração 4x4, 

Capacidade de carga mínima: 14.000 kg, Peso Bruto Total (PBT): mínimo de 16.000 kg, Capacidade 
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útil de carga: mínima de 8.000 kg, ou seja, são exigências que, considerada irregular e prejudicial à 

competitividade do certame. A inclusão dessas exigências no edital restringe a participação de 

potenciais licitantes e cria barreiras, ferindo os princípios da isonomia e da competitividade, previstos 

no art. 3º na Lei de Licitações Lei nº 14.133/2021. 

3. FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

Os processos licitatórios têm como finalidade precípua a contratação da proposta mais 

vantajosa para a Administração Pública, compatibilizando qualidade e economicidade. Para isso, o 

legislador autorizou a fixação de critérios técnicos mínimos e pertinentes, com o objetivo de permitir 

que o maior número possível de fornecedores qualificados possa concorrer, garantindo a 

ampla competitividade e a isonomia entre os participantes. 

Em linhas bastante singelas, quanto mais acurados os itens técnicos – isso é, próximos à 

realidade e que atendam, de fato, as necessidades públicas – e, quanto mais concorrentes hábeis 

houver, maior a probabilidade de perfectibilizar uma contratação adequada, conforme art. 11, 

da Lei n.º 14.133/21. 

Neste cenário de exiguidade, ao afunilar ainda mais os critérios – sem que, diga-se, 

exista motivação técnica específica para tanto – a Administração Pública acaba por limitar de 

forma desarrazoada a participação de empresas hábeis. 

No que se concerne ao ITEM 03 – CAMINHÃO BASCULANTE, que o caminhão deve 

possuir as seguintes configurações Traçado e Tração 4x2, é evidente o equívoco, pois a experiência 

técnica demostra que caminhões com Tração 4x2 com Potência mínima: 170 CV, Peso Bruto Total 

(PBT): mínimo de 13.000 kg, Carga útil mínima: 6.000 kg são capazes de atender o solicitado. 

Para o ITEM 04 - Caminhão Basculante (Toco com Caçamba Metálica), que o caminhão 

deve possuir Tração 4x4, Capacidade de carga mínima: 14.000 kg, Peso Bruto Total (PBT): mínimo 

de 16.000 kg, Capacidade útil de carga: mínima de 8.000 kg, também nota-se o equívoco, pois a 

experiência técnica demostra que caminhões com Tração 4x2, com Potência mínima: 185 CV, 

Capacidade de carga mínima: 14.000 kg, Peso Bruto Total (PBT): mínimo de 16.000 kg, e 

Capacidade útil de carga: mínima de 8.000 kg são capazes de atender o solicitado. 

A Impugnante, por exemplo, possui em seu portfólio: 

Caminhões com Tração 4x2 com Potência mínima: 170 CV, Peso Bruto Total (PBT): mínimo 

de 13.000 kg, Carga útil mínima: 6.000 kg, capaz de atender o solicitado para o ITEM 03 – 

CAMINHÃO BASCULANTE, bem como possui caminhões com Tração 4x2, com Potência mínima: 

185 CV, Capacidade de carga mínima: 14.000 kg, Peso Bruto Total (PBT): mínimo de 16.000 kg, e 

Capacidade útil de carga: mínima de 8.000 kg, capaz de atender o solicitado para o ITEM 04 - 

Caminhão Basculante (Toco com Caçamba Metálica). 
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Dito de outro modo: como a vinculação de observância de tais itens de forma cumulativa não 

foi dotada de qualquer justificativa de expertise e, tendo em vista que a aceitação de caminhões com 

Tração 4x2 com Potência mínima: 170 CV, Peso Bruto Total (PBT): mínimo de 13.000 kg, Carga útil 

mínima: 6.000 kg, capaz de atender o solicitado para o ITEM 03 – CAMINHÃO BASCULANTE e 

Caminhões com Tração 4x2, com Potência mínima: 185 CV, Capacidade de carga mínima: 14.000 

kg, Peso Bruto Total (PBT): mínimo de 16.000 kg, e Capacidade útil de carga: mínima de 8.000 kg, 

capaz de atender o solicitado para o ITEM 04 - Caminhão Basculante (Toco com Caçamba 

Metálica) não trará qualquer prejuízo ao funcionamento do veículo licitado, o resultado da 

manutenção da especificação será o de apenas mitigar a máxima principiológica descrita no início 

desta impugnação (maior competitividade com capacidade) – fato que se pretende ver corrigido com 

a apresentação desta impugnação ao edital. 

Em casos análogos, o Tribunal de Contas da União determinou a anulação ou correção de 

processos licitatórios, justamente em razão de afronta à premissa de contratação mais vantajosa 

(art. 11, Lei n.º 14.133/21) por detalhamento excessivo e restrição à competitividade: 

REPRESENTAÇÃO. COMPANHIA DE PESQUISAS DE 

RECURSOS MINERAIS. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS DE SONDAS MULTIPARÂMETROS. EXIGÊNCIAS 

EXCESSIVAS NAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS. RESTRIÇÃO AO 

PRINCÍPIO DA COMPETITIVIDADE. REVOGAÇÃO DO CERTAME. 

CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. CIÊNCIA DAS 

IMPROPRIEDADES. ARQUIVAMENTO. 

(TCU - RP: 70502023, Relator: VITAL DO RÊGO, Data de 

Julgamento: 25/07/2023) 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO. 

INCONSISTÊNCIAS EM RELAÇÃO AO PLANEJAMENTO E À 

CONDUÇÃO DA LICITAÇÃO. INDÍCIOS DE RESTRIÇÃO INJUSTIFICADA 

À COMPETITIVIDADE E DE SOBREPREÇO. ADOÇÃO DE MEDIDA 

CAUTELAR PARA SUSPENDER OS ATOS DECORRENTES DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS E DE NOVAS ADESÕES À REFERIDA ATA. 

OITIVAS. DILIGÊNCIA. PROCEDÊNCIA PARCIAL. CONFIRMAÇÃO DA 

CAUTELAR. PREVISÃO DE EXIGÊNCIAS INDEVIDAS OU NÃO 

JUSTIFICADAS. DETALHAMENTO EXCESSIVO DOS ITENS LICITADOS. 

ADJUDICAÇÃO POR PREÇO GLOBAL DE LOTES EM VEZ DE ITENS. 

ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO. AUDIÊNCIA DOS GESTORES. 
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(TCU - RP: 9342021, Relator: BRUNO DANTAS, Data de Julgamento: 

28/04/2021) 

REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO. SISTEMA DE REGISTRO 

DE PREÇOS. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TI. PEDIDO DE 

MEDIDA CAUTELAR. OITIVA PRÉVIA. DILIGÊNCIAS. 

IRREGULARIDADES. RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE. EXIGÊNCIA 

INDEVIDA DE DECLARAÇÃO OU CARTA DO FABRICANTE COMO 

REQUISITO DE HABILITAÇÃO. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

DEFICIENTES. AUSÊNCIA DE HARMONIZAÇÃO DO EDITAL COM O 

PDTI. AUSÊNCIA DE JUSTIFICATIVA PARA PERMISSÃO DE ADESÃO À 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS/ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES (CARONAS). ANULAÇÃO DO CERTAME, COM 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DOS ATOS REGULARMENTE 

PRATICADOS. CIÊNCIA. ARQUIVAMENTO. 

(TCU - RP: 2242020, Relator: VITAL DO RÊGO, Data de Julgamento: 

05/02/2020) 

Esclarece-se que a alteração do termo para o ITEM 03 – CAMINHÃO BASCULANTE 

“Tração 4x2 com Potência mínima: 170 CV, Peso Bruto Total (PBT): mínimo de 13.000 kg, Carga 

útil mínima: 6.000 kg” e para o ITEM 04 - Caminhão Basculante (Toco com Caçamba Metálica) “ 

Tração 4x2, com Potência mínima: 185 CV, Capacidade de carga mínima: 14.000 kg, Peso Bruto 

Total (PBT): mínimo de 16.000 kg, e Capacidade útil de carga: mínima de 8.000 kg, não gerará 

quaisquer impactos na operação e usabilidade do veículo, pelo contrário, ampliará a gama de 

propostas, permitindo que a Administração receba ofertas de produtos mais modernos e eficientes. 

O art. 3º da Lei de Licitações e Contratos estabelece que as licitações devem garantir "a 

isonomia entre os licitantes, a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável". Tal exigência fere este dispositivo ao criar 

barreiras injustificadas. 

É evidente o equívoco incorrido pelo Edital, o qual, ao assim proceder, termina por inserir 

restrição incompatível com os princípios inerentes às contratações efetuadas pelo Poder Público, 

por meio de pregão, todos insertos na Lei Federal nº. 14.133, de 01 de Abril de 2021, em seu artigo 

5º: 

“Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 

do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da 

motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança 
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jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da 

celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, 

assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).” 

Nas palavras de MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO: 

“(...) a impessoalidade exige que o Estado e seus agentes públicos se guiem 
apenas por finalidades legítimas, abstendo-se de conceder privilégios a um 
ou outro.” (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Manual de Licitações e 
Contratos Administrativos – Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 3ª Edição. 
2023. pág. 67) 

 
Ainda assim o processo licitatório deverá obedecer de forma integral, os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no artigo 37 da 

Constituição Federal, senão vejamos: 

 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 

 
Finalmente não se pode esquecer que as licitações públicas o tem como objetivo “assegurar 

a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração 

Pública”, assegurando ainda o “tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa 

competição”, onde a manutenção das cláusulas já mencionadas restringem a competitividade e 

deturpam os princípios mais básicos das normas vigentes. 

O jurista Marçal Justin Filho diz o seguinte acerca do tema: 
 

(JUSTEN FILHO, 2014, p. 80) Marçal (comentários à lei)  

“Portanto, isonomia e vantajosidade se integram de modo harmônico 

como fins a que se norteia a licitação. Não se admite a preponderância de 

qualquer um desses fins, o que significa que é antijurídico a Administração 

adotar soluções não isonômicas sob o pretexto de promover a competição ou 

obter vantajosidade. Por igual, não se admite que a isonomia conduza a 

ignorar a obtenção da proposta mais vantajosa.” 

Portanto, a competição é exatamente a razão determinante do procedimento da licitação, 

mas ele tem uma outra faceta que muitas vezes é desapercebida pelo operador do Direito. Se a 

competição é a alma da licitação, é evidente que quanto mais licitantes participarem do evento 

licitatório, mais fácil será à Administração Pública encontrar o melhor contratado. 

Sendo assim, deve-se evitar qualquer exigência irrelevante e destituída de interesse público, 

que restrinja a competição. 
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4. CONCLUSÃO 
 

Por esta razão, e para garantir a participação de empresas que comercializam os 

equipamentos que melhor se adequam à realidade e à solução que se busca, pugna-se pela 

alteração do edital, no que se refere às especificações dos caminhões solicitados nos itens 03 e 04 

do Termo de Referência 6/2025, em atenção ao princípio da máxima concorrência (art. 37, XXI, da 

CF/88), para que seja retificado o descritivo do objeto. 

Sugerimos:  

ITEM 03 - CAMINHÃO BASCULANTE Características 

Mínimas Exigidas: Tipo: Caminhão Basculante Potência 

mínima: 170 CV Tração: 4x2 Capacidade volumétrica mínima 

da caçamba: 6 m³ Peso Bruto Total (PBT): mínimo de 13.000 

kg Capacidade Máxima de Tração (CMT): compatível com o 

PBT, conforme especificações do fabricante Carga útil mínima: 

6.000 kg Dimensões aproximadas: Comprimento total: entre 

6,0 m e 7,5 m Largura total: até 2,50 m Altura total: até 3,0 m, 

Entre-eixos: entre 3.500 mm e 4.200 mm Tipo de combustível: 

Diesel Norma de emissão: Atender, no mínimo, ao padrão 

Proconve P-8 / Euro 6 ou superior Transmissão: Manual ou 

automática, com no mínimo 5 marchas à frente e 1 à ré Direção: 

Hidráulica ou equivalente Caçamba Basculante: Material: aço 

carbono ou equivalente de alta resistência à abrasão e impacto 

Espessura mínima das chapas: Fundo: 6 mm Laterais e 

dianteira: 4 mm Sistema de basculamento: hidráulico, com 

cilindro telescópico frontal ou sistema equivalente Ângulo 

máximo de basculamento: mínimo de 45° Sistema de 

travamento seguro e de fácil acionamento Pintura anticorrosiva 

e acabamento resistente às intempéries Equipamentos 

Obrigatórios e de Segurança: Sistema de freios com ABS, 

conforme legislação vigente Extintor de incêndio com selo do 

INMETRO Kit de emergência completo (triângulo, chave de 

roda, macaco hidráulico e estepe) Espelhos retrovisores 

conforme normas do CONTRAN Sistema de iluminação e 

sinalização completo (faróis, lanternas, setas e luz de ré) 

Tacógrafo digital homologado pelo INMETRO Condições 

Gerais: Garantia mínima: 12 (doze) meses, sem limite de 

quilometragem, a contar da entrega definitiva Rede de 

assistência técnica: o fabricante deverá possuir oficinas 
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credenciadas ou pontos de atendimento técnico no Estado de 

Sergipe ou em estados limítrofes Manual do proprietário e de 

manutenção em português, fornecido em meio físico ou digital 

Treinamento básico de operação e manutenção preventiva a 

ser ministrado no ato da entrega, sem custo adicional. 

 

ITEM 04 - Caminhão Basculante (Toco com 

Caçamba Metálica) Características Técnicas Mínimas 

Exigidas: Tipo: Caminhão Basculante (Toco com Caçamba 

Metálica) Tração: 4x2 Potência mínima: 185 HP Capacidade de 

carga mínima: 14.000 kg Direção: Hidráulica ou equivalente 

Basculamento mínimo: 45°, com acionamento por cilindro 

hidráulico frontal telescópico ou sistema equivalente Padrão da 

caçamba: Automático, com pinos de cordas nas laterais e na 

parte frontal Capacidade volumétrica mínima da caçamba: 6 m³ 

Demais Requisitos Técnicos: Peso Bruto Total (PBT): mínimo 

de 16.000 kg Capacidade Máxima de Tração (CMT): 

compatível com o PBT, conforme especificação do fabricante 

Capacidade útil de carga: mínima de 8.000 kg Dimensões 

gerais aproximadas: Comprimento total: entre 6,0 m e 7,5 m 

Largura total: até 2,50 m Altura total: até 3,0 m Entre-eixos: 

entre 3.500 mm e 4.200 mm Caçamba Metálica: Tipo: Metálica, 

com fundo plano e basculamento traseiro Material: aço carbono 

ou equivalente de alta resistência mecânica e à abrasão 

Espessura mínima das chapas: Fundo: 6 mm Laterais e 

dianteira: 4 mm Reforços estruturais: longarinas e travessas 

dimensionadas para suportar as cargas de operação, com 

reforços adicionais nas regiões de maior impacto Sistema de 

basculamento: hidráulico, com válvula de segurança e controle 

de fluxo Ângulo máximo de basculamento: mínimo de 45° 

Travamento da tampa traseira: automático ou por sistema 

mecânico seguro Motorização e Transmissão: Tipo de 

combustível: Diesel Norma de emissão: Atender ao padrão 

Proconve P-8 / Euro 6 ou superior Transmissão: Manual ou 

automática, com no mínimo 6 marchas à frente e 1 à ré Sistema 

de embreagem: monodisco a seco, servoassistida Sistemas de 

Segurança e Equipamentos Obrigatórios: Sistema de freios: 

pneumático ou hidráulico com acionamento a ar comprimido, 
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dotado de freios ABS, conforme legislação vigente Sistema 

elétrico: 24V, com alternador e bateria compatíveis 

Equipamentos obrigatórios de fábrica: Extintor de incêndio com 

selo do INMETRO Tacógrafo digital homologado pelo 

INMETRO Kit de emergência completo (macaco, chave de 

roda, triângulo e estepe) Espelhos retrovisores conforme 

normas do CONTRAN Sistema de iluminação completo (faróis, 

lanternas, setas, luz de ré e de freio) Cintos de segurança 

retráteis e devidamente fixados Condições de Entrega e 

Garantia: Garantia mínima: 12 (doze) meses, sem limite de 

quilometragem, contados a partir da entrega definitiva do 

veículo Rede de assistência técnica: o fabricante ou 

representante deverá possuir oficinas credenciadas ou postos 

de atendimento técnico no Estado de Sergipe ou em estados 

limítrofes Documentação: o veículo deverá ser entregue com 

nota fiscal, manual do proprietário, manual de manutenção e 

catálogo de peças em português Treinamento básico de 

operação e manutenção preventiva a ser ministrado no ato da 

entrega, sem custo adicional. 

Desde que atendida as demais exigências constantes do Termo de Referência 6/2025 do 

Edital em tela. 

Assim, requer-se: 

A análise e acolhimento da presente impugnação, com a consequente RETIFICAÇÃO do  

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2025, para que sejam corrigidas as irregularidades 

apontadas. 

Por fim, em caso de rejeição de ambos os pleitos, requer-se que a Administração apresente 

a fundamentação técnica específica que justifique a manutenção da exigência atualmente fixada, 

demonstrando a sua imprescindibilidade para a execução do objeto contratado. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Goiânia/GO, 20 de outubro de 2025. 

 



DÉCIMA QUARTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE                                   

 FORZA DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 46.135.499/0001-45 

________________________________________________________________________ 

 

LEIDIMAR FERNANDES ALVES DA SILVA TRIGUEIRO, brasileira, casada sob 

regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliado na Rua 

Itacoatiara, S/N, Jardim Itaiara, Jussara - GO, CEP 76270-000. Portadora da cédula de 

identidade nº 4220416 SPTC/GO, e CPF sob o nº 009.099.071-45, nascida em 14/07/1984, 

filha de Celso Silveira da Silva e Antônia Fernandes A da Silva. 

Única sócia da empresa FORZA DISTRIBUIDORA LTDA, com nome fantasia FORZA 

DISTRIBUIDORA, estabelecida na Avenida do Comercio, nº 25, Vila Maria Jose, 

Goiânia - GO, CEP 74815-457, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 46.135.499/0001-

45, com o contrato social registrado na junta comercial do Estado de Goiás, sob nire 

52205586255, resolve: 

ALTERAÇÃO DA SEDE 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Alterar a sede da sociedade, que passa a ser na Avenida Ville, 

nº 180, Qd. 43 Lt. 12, Setor Três Marias I, Goiânia - GO, CEP 74369-705. 

 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE                                   

 FORZA DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 46.135.499/0001-45 

 

 

LEIDIMAR FERNANDES ALVES DA SILVA TRIGUEIRO, brasileira, casada sob 

regime de comunhão parcial de bens, empresária, residente e domiciliado na Rua 

Itacoatiara, S/N, Jardim Itaiara, Jussara - GO, CEP 76270-000. Portadora da cédula de 

identidade nº 4220416 SPTC/GO, e CPF sob o nº 009.099.071-45, nascida em 14/07/1984, 

filha de Celso Silveira da Silva e Antônia Fernandes A da Silva. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - A sociedade gira sob o nome empresarial FORZA 

DISTRIBUIDORA LTDA, com nome fantasia FORZA DISTRIBUIDORA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Sociedade limitada sediada na Avenida Ville, nº 180, Qd. 43 

Lt. 12, Setor Três Marias I, Goiânia - GO, CEP 74369-705. 

CLÁUSULA TERCEIRA - INÍCIO DE ATIVIDADE E DURAÇÃO - A sociedade 

iniciou suas atividades em 25/04/2022 e tem sua duração por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - DO NOME EMPRESARIAL, DA FILIAL  

 

Filial 02, Nire: 17900402037, CNPJ: 46.135.499/0002-26, com sede na Avenida P1Quadra 

25, S/N, Lt. 03, Jardim Santa Barbara, Palmas - TO, CEP 77060-344. 

 

Filial 03, Nire: 41901995391, CNPJ: 46.135.499/0003-07, com sede na Avenida Advogado 

Horácio Raccanello Filho, nº 6326, Pavimento 2, Sala 01, Setor 106 - Complemento, Zona 

07, Maringá - PR, CEP 87020-035. 
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OBJETO SOCIAL  

 

CLÁUSULA QUINTA - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades 

econômicas: Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados, 

Comércio por atacado de caminhões novos e usados, Comércio por atacado de ônibus e 

microônibus novos e usados, Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 

terraplenagem, mineração e construção; partes e peças, Organização logística do transporte 

de carga, Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, Locação de automóveis 

sem condutor, Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista, 

Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas 

e pessoas para uso em obras, Distribuição de água por caminhões, Transporte rodoviário 

de mudanças, Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador, Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas 

sem operador, Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes, Comércio atacadista de água mineral, Comércio atacadista de bebidas com 

atividade de fracionamento e acondicionamento associada, Comércio atacadista de bebidas 

não especificadas anteriormente 

ATIVIDADE PRINCIPAL: 

4511-1/03 - Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados 

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS: 

4662-1/00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 

mineração e construção; partes e peças 

3600-6/02 - Distribuição de água por caminhões 

4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e 

elevação de cargas e pessoas para uso em obras 

4511-1/04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados 

4511-1/06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados 

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral 

4635-4/03 - Comércio atacadista de bebidas com atividade de fracionamento e 

acondicionamento associada 

4635-4/99 - Comércio atacadista de bebidas não especificadas anteriormente 

4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 

4930-2/04 - Transporte rodoviário de mudanças 

5250-8/04 - Organização logística do transporte de carga 

7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 

7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 

andaimes 

7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

especificados anteriormente, sem operador 

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
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CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA - O capital totalmente subscrito e integralizado de R$ 20.000.000,00 

(vinte milhões de reais), divididos em 20.000.000 (vinte milhões) de quotas, no valor 

nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado em moeda corrente do País, da seguinte 

forma: 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS QUOTAS DA SOCIEDADE  

 

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

no sem prévio e expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em 

igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua aquisição, se postas à 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE  

 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA NONA - DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE 

 

A administração da sociedade é da sócia, LEIDIMAR FERNANDES ALVES DA 

SILVA TRIGUEIRO, com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 

sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 

objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 

vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. 

§ 1 º Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro societário, 

desde que aprovada pelos sócios, nos termos do art.1.061 da Lei nº 10.061 da Lei nº 

10.046/2002. 

§ 2º No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada mensal, 

a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL 

DOS LUCROS E PERDAS. 

O exercício social encerrará em 31 de dezembro de cada ano, quando o(s) administrador(es) 

prestará(ão) contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do resultado econômico, cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. Nos quatro meses seguintes ao 

término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 

administrador (es) quando for o caso. 

 

 

 

SÓCIOS 

 Nº 

QUOTAS 

VALOR 

UNITARIO 

CAPITAL 

INTEGRALIZADO 

LEIDIMAR 

FERNANDES ALVES 

DA SILVA 

TRIGUEIRO 

20.000.000 R$ 1,00 R$ 20.000.000,00 

TOTAL 20.000.000 R$ 1,00 R$ 20.000.000,00 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE 

SÓCIO 

 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não se dissolverá, 

continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado 

legalmente. Inexistindo interesse na continuidade da sociedade esta será liquidada após a 

apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será 

distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO DESIMPEDIMENTO 

 

O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) impedido(s) de 

exercer(em) a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública ou propriedade. (Art. 1.011, § 1º, CC/2002) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia - GO, para qualquer ação fundada neste contrato, 

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estarem em perfeito 

acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir, e 

assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 

arquivamento na Junta Comercial do Estado de Goiás. 

 

Goiânia - GO, 20 de maio de 2025 

 

 

 

LEIDIMAR FERNANDES ALVES DA SILVA TRIGUEIRO 

 Sócio - Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FORZA DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00909907145
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Carteira Nacional de Habilitação  (CNH) - SENATRAN QR CODE
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Este arquivo não pode ser utilizado
como documento de habilitação.































































1

XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA
CNPJ: 14.707.364/0001-10

NIRE 3120937797-1 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº. 46

1. XCMG INTERNATIONAL TRADING CORPORATION (HK) LIMITED, sociedade
chinesa constituída de acordo com as leis de Hong Kong, com sede na SS2026, Shop 162A, 1/F, 
Smilling Plaza, 162-188 Un Shan Street, Sham Shui Po, Hong Kong, regularmente inscrita no 
Cadastro de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda do Brasil (CNPJ/MF) sob o nº. 
13.894.196.0001/57, representada nesse ato por seu bastante procurador no Brasil Sr. 
HANGUANG LI, chinês, solteiro, empresário, nascido em 27/06/1982 e inscrito no CPF/MF 
707.367.796-12, com documento de identidade emitido pela DIREX/PF/DF sob o n. RNM 
F635624-G, residente e domiciliado na Rodovia BR 381 S/N, km 854, Distrito Industrial de 
Pouso Alegre- MG, CEP: 37556-830.

2. XCMG (HK) INTERNATIONAL CORPORATION DEVELOPMENT COMPANY 
LIMITED, sociedade chinesa constituída de acordo com as leis de Hong Kong, com sede na 
SS2045, Shop 162A, 1/F, Smilling Plaza, 162-188 Un Shan Street, Sham Shui Po, Hong Kong, 
regularmente inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda do Brasil 
(CNPJ/MF) sob o nº. 13.894.195/0001-02, representada nesse ato por seu bastante procurador no 
Brasil Sr. HANGUANG LI, chinês, solteiro, empresário, nascido em 27/06/1982 e inscrito no 
CPF/MF 707.367.796-12, com documento de identidade emitido pela DIREX/PF/DF sob o n. 
RNM F635624-G, residente e domiciliado na Rodovia BR 381 S/N, km 854, Distrito Industrial 
de Pouso Alegre- MG, CEP: 37556-830.

Únicas quotistas da sociedade empresária limitada XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA, registrada 
perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais JUCEMG em 01.12.2011 sob o NIRE 
3120937797-1, inscrita no CNPJ/MF N°. 14.707.364/0001-10, com matriz na Rodovia Fernão Dias - BR 
381, KM 854/855, S/N no Distrito Industrial do Município de Pouso Alegre MG, CEP: 37556-830 e 
filiais:
Filial 1) CNPJ: 14.707.364/0002-00 e NIRE: 2190030154-3, localizada na ROD. BR 135 (AV. Eng. 
Emiliano Macieira), Nº 21, a, Pedrinhas, São Luis - MA, Cep: 65095-602. Filial 2) CNPJ: 
14.707.364/0003-82 e NIRE: 5290096461-1, localizada na Avenida Espírito Santo, Nº 69, Lote 20, Setor 
Aeroporto, Catalão - GO, CEP: 75.705-690. Filial 3) CNPJ: 14.707.364/0004-63 e NIRE: 5190046500-1, 
localizada na Rua 21 de abril, Nº 736, sala 02, Centro, Aripuanã - MT, CEP: 78.325-000. Filial 4) CNPJ: 
14.707.364/0005-44 e NIRE: 3592006835-8, localizada na Avenida Ladslau Kardos, Nº 700, Cidade 
Aracilia, Guarulhos-SP, CEP: 07.250-125. Filial 5) CNPJ: 14.707.364/0006-25 e NIRE: 3190288157-0,
situada na Rodovia Fernão Dias - BR 381, S/N, Galpão 20 - Segundo Andar, Distrito Industrial, Pouso 
Alegre MG, CEP: 37.556-830. Filial 6) CNPJ: 14.707.364/0007-06 e NIRE: 1590202814-9, localizada 
na Rodovia Faruk Salmen S/N, Setor LTM, FAP, Parauapebas - PA, CEP: 68515-00. Filial 7) CNPJ: 
14.707.364/0008-97 e NIRE: 3190293108-9, Avenida Ayrton Senna da Silva, Nº 0, Monte Serrat, 
Itaguaí-RJ, CEP: 23810-760. Filial 8) CNPJ: 14.707.364/0009-78 e NIRE:3190293875-0, localizada na 
Rodovia BR 040, KM 519, Morada Nova, Contagem MG, CEP: 32.145-480. Filial 9) CNPJ: 
14.707.364/0010-01 e NIRE: 3290077675-3, Rua África do Sul, S/N, Galpão Gleba 03, Padre Mathias, 
Cariacica-ES, CEP: 29157-150. 10) CNPJ: 14.707.364/0011-92 e NIRE: 1590205263-5, localizada na 
cidade de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, na Fazenda V VS 77, S/N, Quadra: 69, lote: 40, Sitio 
Primavera, Zona Rural, CEP: 68359885. 11) CNPJ: 14.707.364/0012-73 e NIRE: 3190310708-8, 
localizada na Avenida Faria Pereira, Nº 674, Loja 2, Bairro: Nações, CEP: 38745-096, na cidade de 
Patrocinio - MG.

Resolvem, por mútuo e comum acordo, proceder à quadragésima sexta alteração ao Contrato 
Social da Sociedade, nos termos do abaixo exposto, sendo dispensada a realização de reunião de 
quotistas, por força do disposto no § 3º do Art. 1.072 da Lei 10.406, de 10.01.02.
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Cláusula Primeira: ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO DA FILIAL DE CONTAGEM - MG:

O endereço da filial de Contagem, no Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ: 14.707.364/0009-78 e 
NIRE: 3190293875-0, localizada na Rodovia BR 040, KM 519, Morada Nova, Contagem - MG, CEP: 
32145-480 com esta alteração passa a ser: Rua Americo Santiago Piacenza, Nº 651, Cinco, Contagem -
MG, CEP: 32010-030.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA.

Clausula primeira: DO NOME E ENDEREÇO

A sociedade gira sob a denominação social de XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA, registrada perante 
a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais JUCEMG em 01.12.2011 sob o NIRE 3120937797-1, 
inscrita no CNPJ/MF N°. 14.707.364/0001-10, com matriz na Rodovia Fernão Dias - BR 381, KM 
854/855, S/N no Distrito Industrial do Município de Pouso Alegre MG, CEP: 37556-830 e filiais:

Filial 1) CNPJ: 14.707.364/0002-00 e NIRE: 2190030154-3, localizada na ROD. BR 135 (AV. Eng. 
Emiliano Macieira), Nº 21, a, Pedrinhas, São Luis - MA, Cep: 65095-602. Filial 2) CNPJ: 
14.707.364/0003-82 e NIRE: 5290096461-1, localizada na Avenida Espírito Santo, Nº 69, Lote 20, Setor 
Aeroporto, Catalão - GO, CEP: 75.705-690. Filial 3) CNPJ: 14.707.364/0004-63 e NIRE: 5190046500-1, 
localizada na Rua 21 de abril, Nº 736, sala 02, Centro, Aripuanã - MT, CEP: 78.325-000. Filial 4) CNPJ: 
14.707.364/0005-44 e NIRE: 3592006835-8, localizada na Avenida Ladslau Kardos, Nº 700, Cidade 
Aracilia, Guarulhos-SP, CEP: 07.250-125. Filial 5) CNPJ: 14.707.364/0006-25 e NIRE: 3190288157-0,
situada na Rodovia Fernão Dias - BR 381, S/N, Galpão 20 - Segundo Andar, Distrito Industrial, Pouso 
Alegre MG, CEP: 37.556-830. Filial 6) CNPJ: 14.707.364/0007-06 e NIRE: 1590202814-9, localizada 
na Rodovia Faruk Salmen S/N, Setor LTM, FAP, Parauapebas - PA, CEP: 68515-00. Filial 7) CNPJ: 
14.707.364/0008-97 e NIRE: 3190293108-9, Avenida Ayrton Senna da Silva, Nº 0, Monte Serrat, 
Itaguaí-RJ, CEP: 23810-760. Filial 8) CNPJ: 14.707.364/0009-78 e NIRE: 3190293875-0, localizada na 
Rua Americo Santiago Piacenza, Nº 651, Cinco, Contagem - MG, CEP: 32010-030. Filial 9) CNPJ: 
14.707.364/0010-01 e NIRE: 3290077675-3, Rua África do Sul, S/N, Galpão Gleba 03, Padre Mathias, 
Cariacica-ES, CEP: 29157-150. 10) CNPJ: 14.707.364/0011-92 e NIRE: 1590205263-5, localizada na 
cidade de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, na Fazenda V VS 77, S/N, Quadra: 69, lote: 40, Sitio 
Primavera, Zona Rural, CEP: 68359885. 11) CNPJ: 14.707.364/0012-73 e NIRE: 3190310708-8, 
localizada na Avenida Faria Pereira, Nº 674, Loja 2, Bairro: Nações, CEP: 38745-096, na cidade de 
Patrocinio - MG.

                                                                                                                                                                                                                                                          
Clausula Segunda: DO OBJETIVO SOCIAL

A matriz da sociedade tem como objeto social: 1) Importação exportação montagem e fabricação de 
máquinas e equipamentos para terraplenagem pavimentação e construção peças e acessórios exceto 
tratores; 2) Comércio atacadista de máquinas equipamentos para terraplenagem mineração e construção 
partes e peças; 3) Comércio atacadista de máquinas aparelhos e equipamentos para uso agropecuário 
partes e peças; 4) Manutenção e reparação de tratores exceto agrícolas; 5) Manutenção e reparação de 
máquinas equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas; 6) Manutenção e reparação de 
tratores agrícolas; 7) Aluguel de imóveis próprios; 8) Aluguel de máquinas e equipamentos para 
construção sem operador exceto andaimes; 9) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente sem operador; 10) Comércio por atacado de caminhões novos 
e usados; 11) Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 12) Administração de obras 
de terceiros; 13) Depósitos de Mercadorias para terceiros exceto armazéns gerais e guarda moveis; 14) 
Fabricação de locomotivas vagões e outros materiais rodantes; 15) Comercio atacadista de vagões 
ferroviários; 16) Fabricação de motores e turbinas peças e acessórios exceto para aviões e veículos 
rodoviários; 17) Importação distribuição armazenagem exportação expedição e comércio de máquinas 
aparelhos e equipamentos para uso médico hospitalar suas partes e peças instrumentos e materiais para 
uso médico cirúrgico hospitalar e de laboratórios; 18) Importação distribuição armazenagem exportação 
expedição e comércio de produtos para saúde; 19) Importação e comercialização de automóveis 
camionetas e utilitários novos e usados; 20) Importação e comercialização de reboques e semirreboques
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novos e usados; 21) Importação e comercialização  de caminhões novos e usados; 22)  Revenda no varejo 
de lubrificantes; 23) Revenda no atacado de Lubrificantes; 24) Promoção de vendas  ou serviços 
administrativos; 25) Transporte municipal e intermunicipal de cargas; 26) Gestão de ativos intangíveis 
não financeiros.

A filial localizada no Estado do Maranhão tem como objetivo social: 1) Comércio atacadista de 
máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e peças; 2) Comércio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças; 3) Manutenção e 
reparação de tratores, exceto agrícolas; 4) Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e 
aparelhos para transporte e elevação de cargas; 5) Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 6) 
Aluguel de imóveis próprios; 7) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, 
exceto andaimes; 8) Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador; 9) Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 10) 
Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; 11) Administração de obras de terceiros; 
12) Depósitos de Mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda moveis; 13) Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipal, interestadual e internacional.

A filial localizada no Estado de Goiás tem como objeto: 1) Comércio atacadista de máquinas,
equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, partes e peças; 2) Comércio atacadista de
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças.

A filial localizada no Estado de Mato Grosso tem como objeto: 1) Comércio atacadista de
máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, partes e peças; 2) Comércio
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças.

A filial localizada no Estado de São Paulo tem como objeto: 1) Comércio atacadista de máquinas, 
equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, partes e peças; 2) Comércio atacadista de 
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças; 3) Manutenção e reparação de 
tratores, exceto agrícolas; 4) Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para 
transporte e elevação de cargas; 5) Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 6) Depósitos de 
Mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda moveis; 7) Revenda no atacado de 
Lubrificantes;

A filial localizada no Estado de Minas Gerais tem como objeto: 1) Importação, exportação e 
comercialização de caminhões novos e usados; 2) Importação, exportação e comercialização de 
automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 3) Importação, exportação e comercializacao de 
reboques e semi-reboques novos e usados; 4) Importação, exportação e comercializacao atacadista de 
maquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças; 5) Importação, exportação e 
comercializacao atacadista de maquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, 
partes e peças; 6) Importação, exportação e comercialização atacadista de vagões ferroviários. 

A filial localizada no Estado do Pará tem como objeto: 1) Importação, exportação, montagem e 
fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e construção, peças e 
acessórios, exceto tratores; 2) Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção, partes e peças; 3) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos 
para uso agropecuário, partes e peças; 4) Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas; 5) 
Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas; 6) 
Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 7) Aluguel de imóveis próprios; 8) Aluguel de máquinas e 
equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 9) Aluguel de outras máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; 10) Comércio por 
atacado de caminhões novos e usados; 11) Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador;
12) Administração de obras de terceiros; 13) Depósitos de Mercadorias para terceiros, exceto armazéns 
gerais e guarda moveis; 14) Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças 
intermunicipal, interestadual e internacional; 15) Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais 
rodantes; 16) Comercio atacadista de vagões ferroviários; 17) Fabricação de motores e turbinas, peças e 
acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários; 18) Importação e comercialização de automóveis, 
camionetas e utilitários novos e usados; 19) Importação e comercialização de reboques e semirreboques
novos e usados; 20) Importação e comercialização de caminhões novos e usados.
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A filial localizada no Estado do Rio de Janeiro em Itaguaí, tem como objeto: 1) Comercio 
atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, partes e peças, 2) 
Comercio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças, 3) 
Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas, 4) Manutenção e reparação de máquinas, 
equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas, 5) Manutenção e reparação de tratores 
agrícolas.

A filial localizada no Estado de Minas Gerais em Contagem, tem como objeto: 1) Manutenção e 
reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas. 2) Comercio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças. 3) Manutenção e 
reparação de tratores, exceto agrícolas. 4) Comercio atacadista de máquinas e equipamentos para 
terraplanagem, mineração e construção, partes e peças. 5) Manutenção e reparação de tratores agrícolas. 
6) Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos de terraplanagem, pavimentação e construção 
exceto tratores. 7) Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda moveis. 8) 
Revenda no varejo de lubrificantes. 9) Revenda no atacado de lubrificantes.

A filial localizada na cidade de Vila Velha, Estado de Espírito Santo, no endereço situado à Rua 
África do Sul, S/N, Galpão Gleba 03, Padre Mathias, Cariacica-ES, CEP: 29157-150. cujo objeto social 
será é 1) Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes 
e peças; 2) Comércio atacadista de lubrificantes; 3) Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas; 
4) Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis; 5) Administração de 
obras; 6) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 7) 
Comércio por atacado de caminhões novos e usados; 8) Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos de terraplenagem, pavimentação e construção, exceto tratores; 9) Aluguel de imóveis 
próprios; 10)  Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
laboratórios; 11) Comércio por atacado de automóveis, camionetas e utilitários novos e usados; 12) 
Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação de cargas; 13) 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças; 14) 
Comércio varejista de lubrificantes; 15) Instalação de máquinas e equipamentos industriais; 16) 
Manutenção e reparação de tratores agrícolas; 17) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; 18) Comércio por atacado de reboques e 
semirreboques novos e usados; 19) Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, 
mineração e construção, partes e peças; 20) Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos 
automotores; 21) Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador. A filial girará com o 
capital da matriz.

A filial localizada na cidade de Canaã dos Carajás Estado do Pará, na Fazenda V VS 77, S/N, 
Quadra: 69, lote: 40, Sitio Primavera, Zona Rural, CEP: 68359885, cujo objeto social será: 1) Importação, 
exportação, montagem e fabricação de máquinas e equipamentos para terraplenagem, pavimentação e 
construção, peças e acessórios, exceto tratores; 2) Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção, partes e peças; 3) Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário, partes e peças; 4) Manutenção e reparação de tratores, exceto 
agrícolas; 5) Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos e aparelhos para transporte e elevação 
de cargas; 6) Manutenção e reparação de tratores agrícolas, 7) Aluguel de imóveis próprios; 8) Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 9) Aluguel de outras máquinas 
e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador; 10) Comércio 
por atacado de caminhões novos e usados; 11) Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 
operador; 12) Administração de obras de terceiros; 13) Depósitos de Mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda moveis; 14) Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais rodantes; 15) 
Comercio atacadista de vagões ferroviários; 16) Fabricação de motores e turbinas, peças e acessórios, 
exceto para aviões e veículos rodoviários; 17) Importação e comercialização de automóveis, camionetas e 
utilitários novos e usados; 18) Importação e comercialização de reboques e semirreboques novos e 
usados; 19) Importação e comercialização de caminhões novos e usados; 20) Revenda no varejo de 
lubrificantes; 21) Revenda no atacado de Lubrificantes; 22) Promoção de vendas  ou serviços 
administrativos; 23) Carga e Descarga.

A filial localizada na cidade Patrocinio, Estado de Minas Gerais, na Avenida Faria Pereira, Nº 
674, Loja 2, Bairro: Nações, CEP: 38745-096, cujo objeto social será: 1) Comercio atacadista de 
máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, partes e peças; 2) Comercio 
atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário, partes e peças; 3) Manutenção e 
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reparação de tratores, exceto agrícolas; 4) Manutenção e reparação de maquinas, equipamentos e 
aparelhos para transporte e elevação de cargas; 5) Manutenção e reparação de tratores agrícolas.

Cláusula Terceira: DO INÍCIO DE ATIVIDADES E DURAÇÃO.

A sociedade iniciou suas atividades em 28/11/2011 e seu prazo de duração é indeterminado, 
podendo, contudo, extinguir-se por vontade unânime dos sócios.

Cláusula Quarta: DO CAPITAL SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DAS QUOTAS.

O capital social é R$ 531.651.619,92 (quinhentos e trinta e um milhões, seiscentos e cinquenta 
e um mil, seiscentos e dezenove reais e noventa e dois centavos) quotas no valor de R$ 0,01 (um 
centavo) cada, já totalmente integralizados em moeda corrente nacional, e distribuídos entre os sócios da 
seguinte forma:  

Cláusula Quinta: DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida pelo administrador HANGUANG LI, adrede 
qualificado, que isoladamente, assinará todos os documentos por ela emitidos, podendo, por fim, praticar 
todos os atos necessários ou convenientes à administração da sociedade. Entre os poderes conferidos aos 
administradores, encontram-se os seguintes:

a) Representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo, para 
tanto, contratar profissionais do direto para defesa dos interesses da desta, podendo 
para tanto receber citação.

b) A representação ativa ou passiva perante qualquer repartição federal, estadual ou 
municipal e autarquias;

c) A gerência, orientação e direção dos negócios / objetos sociais. 
d) Gestão de pessoal, englobando poderes para contratação e demissão de funcionários.
e) Representação perante Instituições Financeiras podendo abrir ou fechar contas de 

titularidade da sociedade, contratar empréstimos ou investimentos, bem como gerir aquelas 
já existentes, assinando cheque e fazendo retiradas em nome desta, constituindo cartão de 
autógrafo para conferência de assinaturas, obtendo senhas e autorizando movimentação 
eletrônica, utilizando serviços bancários próprios às operações de comércio exterior ou 
quaisquer outros que lhe forem disponibilizados.

f) Representar a sociedade em transações comerciais, podendo para tanto celebrar contratos ou 
acordos judiciais ou extrajudiciais em nome desta.

g) Gerir as atividades da sociedade.
h) Firmar patrocínio a eventos para promoção da sociedade. 
i) Poderes para entrar em todas as dependências da sociedade de forma irrestrita, bem como 

restringir a entrada de pessoas ESTRANHAS AO CONTRATO SOCIAL nas dependências 
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da Administração desta.
j) Praticar qualquer ato, ainda que não expresso nesta cláusula, para gerir e bem desenvolver as 

atividades da sociedade.

Parágrafo Primeiro - A renúncia ou destituição de qualquer Administrador deverá ser comunicada por 
escrito à Sociedade, tornando-se eficaz perante terceiros após a averbação no Registro de Empresas nos 
10 (dez) dias subsequente e a publicação do ato de renúncia ou destituição nos termos da lei;

Parágrafo Segundo - O administrador fica dispensado de prestar caução e poderá receber remuneração, a 
título de pró-labore pelos seus serviços, a ser determinada por deliberação dos quotistas representando 
75% (setenta e cinco por cento) do capital social, de acordo com as condições econômicas e financeiras 
da sociedade e com a experiência, dedicação e qualificação profissional do administrador.     

Parágrafo Terceiro - De acordo com o disposto neste capítulo, o administrador tem todos os poderes 
necessários para administrar e representar a empresa isoladamente, praticando todos os atos necessários à 
consecução de seu objeto social, observando o disposto nos Parágrafos quinto e sexto desta cláusula.

Parágrafo Quarto - Em casos especiais, a Sociedade poderá ser representada por procurador (es) com 
poderes específicos, sendo que, o mandato deverá conter obrigatoriamente os atos e operações que o (s) 
mandatário (s) poderá (ao) praticar e o prazo de validade do mandato, com exceção dos mandatos 
outorgados a advogado (s) para representação em juízo ou em processos administrativos, que poderão ser 
outorgados por prazo indeterminado.

Parágrafo Quinto - Sem prejuízo do disposto no Caput e os parágrafos desta cláusula, a prática dos atos 
de representação da Sociedade abaixo estipulados, tanto pelo Administrador, quanto por procuradores 
devidamente apontados, deve ser prévia e expressamente autorizada por escrito por quotistas que 
representem a maioria do capital social da Sociedade:

a) O exercício do direito de voto em nome da Sociedade no que concerne às decisões de sociedades 
nas quais a Sociedade detenha participação societária;

b) A compra, venda, transferência ou concessão de licença acerca de patentes, direitos autorais, 
-

ou qualquer tipo de propriedade intelectual que seja de propriedade da Sociedade;
c) A celebração de contratos que determinem a participação da Sociedade em joint ventures, 

sociedades, grupos, consórcios ou qualquer outro tipo de parceria com terceiros.
d) A instituição de empréstimos a terceiros e/ou aos Administradores, exceto nos casos de 

instituição de créditos a clientes que estejam relacionados às atividades regulares da Sociedade;
e) A tomada de qualquer decisão referente à distribuição de lucros e/ou investimento ou 

reinvestimento dos lucros da Sociedade, exceto no caso do parágrafo 3º do Art. 19.
a) A criação de qualquer tipo de reserva que possa reduzir o montante dos lucros a ser distribuído 

aos quotistas, exceto no caso do parágrafo 3º do Art.19

Parágrafo Sexto Reforçando as exceções condidas às limitações impostas ao administrador e/ou 
procuradores descritos no Parágrafo Quinto da Cláusula Quinta, reafirmamos que elas não se aplicam à 
celebração de contratos de compra e venda de equipamentos seja em operações particulares seja através 
de licitações públicas, podendo o Administrador e/ou procurador celebrar livremente os contratos sem 
qualquer restrição de valor ficando dispensada também a prévia autorização dos quotistas. 

Parágrafo Sétimo - O Administrador não está autorizado a contratar qualquer obrigação estranha ao 
objeto social da Sociedade, nem a prestar aval, fiança ou qualquer outro tipo de garantia em nome da 
Sociedade, como mero favor a terceiros, sendo tais atos considerados nulos de pleno direito, não 
produzindo nenhum efeito para a Sociedade ou obrigando esta.

Parágrafo Oitavo - Qualquer autorização emitida para fins do Parágrafo Quinto deste artigo deve ser 
enviada por escrito (incluindo, mas sem se limitar, via fac-símile ou e-mail), devidamente assinada, ainda 
que eletronicamente, pelos quotistas ou seus representantes legais, devendo ser arquivada na sede da 
Sociedade.
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Parágrafo Nono - Em cumprimento ao que estabelece nossa legislação, indica-se desde já a 
qualificação completa do ADMINISTRADOR: Sr. HANGUANG LI, chinês, solteiro, empresário, 
nascido em 27/06/1982 e inscrito no CPF/MF 707.367.796-12, com documento de identidade emitido 
pela DIREX/PF/DF sob o n. RNM F635624-G, residente e domiciliado na Rodovia BR 381 S/N, km 
854, Distrito Industrial de Pouso Alegre- MG, CEP: 37556-830.

Parágrafo Décimo- Admite-se a nomeação e administradores por ato em separado, por decisão dos 
quotistas que representem 75% do capital social.

Cláusula Sexta DA CESSÃO, ALIENAÇÃO E TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS. 

O sócio que pretender vender, ceder ou transferir total ou parcialmente as quotas possuídas deverá 
inicialmente, oferecê-las aos demais sócios, informando, nome, qualificação e endereço do ofertante, 
além do preço e condições oferecidas. 

Parágrafo Primeiro - Os quotistas terão direito de preferência para aquisição das quotas, em igualdade 
de condições com a proposta recebida, na proporção de suas respectivas participações no capital social, 
excluída a participação do quotista alienante. Os quotistas interessados poderão adquirir eventuais quotas 
recusadas por outros quotistas, hipótese em que o respectivo direito de preferência relativo a tais sobras 
deverá ser exercido de forma proporcional à respectiva participação no capital social da Sociedade, 
excluídas as participações do quotista alienante e dos demais quotistas que não manifestem interesse em 
exercer o direito de preferência ora ajustado.

Parágrafo Segundo - Se decorridos 30 (trinta) dias após a notificação, as quotas ofertadas não vierem a 
ser adquiridas pelos quotistas ofertados, o quotista alienante ficará livre para, nos 30 (trinta) dias 
seguintes ao término desse prazo, promover a transferência das quotas ofertadas ao proponente indicado 
na notificação pelo mesmo preço, prazo, condições de pagamento e demais elementos constantes da 
oferta.

Parágrafo Terceiro - Caso a venda das quotas ofertadas não se conclua no prazo acima estabelecido, o 
quotista retirante sujeitar-se-á novamente ao mesmo procedimento convencionado.

Parágrafo Quarto - Toda e qualquer transferência de quotas efetuada sem a observância das disposições 
deste contrato serão consideradas nulas de pleno direito.

Parágrafo Quinto - Na interpretação deste contrato social, o termo transferência deve ser entendido de 
forma abrangente, incluindo qualquer cessão voluntária ou involuntária, venda, caução ou gravame sobre 
as quotas sociais ou seus direitos, ou promessa de cessão, venda, caução, penhora ou gravame sobre as 
mesmas quotas ou seus direitos

Parágrafo Sexto - Sem prejuízo do que foi estipulado acima, os quotistas poderão deliberar sobre a 
entrada de novo sócio na Sociedade, por decisão dos quotistas representando a maioria do capital social 
restante, excluídas nesta situação as quotas detidas pelo quotista alienante.

Parágrafo Sétimo - Respeitado o direito de preferência previsto neste os quotistas podem ceder as quotas 
da Sociedade que detêm a qualquer pessoa física ou jurídica, nacional ou estrangeira quotista ou não.

Cláusula Sétima DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS.

Além das matérias indicadas em outras cláusulas deste Contrato Social, dependem de deliberações 
dos sócios, que serão tomadas em reunião, por quotistas que representem no mínimo 75% (setenta e cinco 
por cento) do capital social, inclusive para os casos de alteração parcial ou total deste instrumento:

a) a modificação deste Contrato Social, parcial ou integral, incluindo sem se limitar à redução ou 
aumento do capital social;

b) a incorporação, fusão, cisão ou dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; a 
designação e/ou alteração de sócio-administrador;

c) a designação e/ou destituição de administradores não sócio nomeado no contrato social; 
d) o modo de remuneração dos administradores; 
e) o pedido de recuperação judicial ou acordo de recuperação extrajudicial
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f) a aprovação das contas da administração;
g) a nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas;
h) a abertura e encerramento de filiais no Brasil ou Exterior;
i) a distribuição de lucros;
j) a outorga de fiança, aval ou garantia em negócios ou operações de terceiros, exceção feita aos 

negócios ou operações de suas subsidiárias ou coligadas;
k) constituição de subsidiárias, sua dissolução e liquidação. 
l) a aquisição, alienação ou oneração de qualquer participação societária. 
m) a votação das participações societárias debatidas pela sociedade. 
n) a celebração de qualquer acordo referente às participações societárias debatidas pela sociedade.
o) Definição da verba e do pagamento de qualquer outro benefício destinados aos Administradores;
p) Aprovação do orçamento anual;
q) Admissão de novos quotistas e ingresso de herdeiros e/ou sucessores de antigos quotistas;

Parágrafo primeiro - O sócio dissidente de qualquer deliberação majoritária poderá retirar-se da 
sociedade, notificando deste seu propósito aos demais sócios, por escrito e contrarrecibo.

Parágrafo segundo - Os quotistas reunir-se-ão, ordinariamente, 1 (uma) vez por ano, nos 4 (quatro) 
meses subsequentes ao encerramento do exercício social, com o objetivo de tomar as contas dos 
Administradores, deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado econômico e designar 
Administradores, quando for o caso, e, extraordinariamente, sempre que necessário para deliberar 
sobre assuntos de interesse da Sociedade.

Parágrafo Terceiro - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a realização da Reunião Anual 
de Quotistas, as Demonstrações Financeiras da Sociedade deverão ser postas à disposição dos 
quotistas, por escrito, com prova de recebimento;

Parágrafo Quarto - A Reunião de Quotistas poderá ser convocada pelo Administrador da Sociedade 
ou por qualquer quotista, mediante notificação via carta registrada, fax ou e-mail com 8 (oito) dias de 
antecedência, com indicação das matérias a serem tratadas.

Parágrafo Quinto - Dispensam-se as formalidades de convocação previstas neste Capítulo quando 
todos os quotistas comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, hora e ordem 
do dia.

Parágrafo Sexto - A assembleia geral ou a reunião de quotistas tornam-se dispensáveis quando todos 
os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que será objeto delas.

Parágrafo Sétimo - As Reuniões de Quotistas serão instaladas, em primeira convocação, com a 
presença de quotistas representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social, e, 
em segunda convocação, com qualquer número de quotistas.

Parágrafo Oitavo - Qualquer quotista poderá votar por carta, fax ou e-mail ou poderá ser 
representado por outro quotista ou procurador mediante mandato com especificação dos atos 
autorizados a praticar, devendo o instrumento ser levado a registro juntamente com a ata.

Parágrafo Nono - As deliberações tomadas de conformidade com a lei e este Contrato Social 
vinculam todos os quotistas, ainda que ausentes ou dissidentes.

Cláusula Oitava DA RESOLUÇÃO DA SOCIEADE. 

A dissolução, falência, extinção, recuperação judicial ou extrajudicial, insolvência, morte, a 
declaração judicial de incapacidade, a interdição, o divórcio, a exclusão ou a retirada de um quotista não 
causará a dissolução da Sociedade.

Parágrafo Primeiro - A dissolução, extinção, declaração de recuperação judicial ou extrajudicial, 
insolvência, retirada, exclusão, falecimento ou a declaração judicial de incapacidade, insolvência ou 
interdição de um quotista implicará, necessariamente, a oferta irrevogável das quotas deste quotista (o 

quotas pelo valor patrimonial, apurado pelo balanço especial efetuado na data da dissolução, falência, 
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extinção, insolvência, exclusão, falecimento ou declaração de incapacidade, sem consideração de 
intangíveis de qualquer natureza, sendo tal direito oponível a terceiros.

Parágrafo Segundo - A opção de compra prevista neste capítulo deverá ser exercida pelos quotistas 
remanescentes em relação às quotas detidas pelo Quotista Retirante, mediante notificação expressa com 
30 (trinta) dias de antecedência da ocorrência do evento que tiver dado ensejo ao exercício da mencionada 
opção.
Parágrafo Terceiro - A conclusão da transferência das quotas objeto da opção acima citada deverá ser 
concluída pelas partes envolvidas no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da ocorrência do 
evento que tiver dado ensejo ao exercício da mencionada opção.

Parágrafo Quarto - O pagamento ao Quotista Retirante ou a seus herdeiros, beneficiários, sucessores 
e/ou credores será feito em moeda corrente nacional, em 3 (três) parcelas mensais, iguais e consecutivas, 
no prazo total de 90 (noventa) dias, a contar da data do balanço especial e em moeda corrente nacional.

Parágrafo Quinto - As opções decorrentes deste capítulo obrigam as partes e seus sucessores a qualquer 
título.

Parágrafo Sexto - No caso de falecimento ou declaração judicial de incapacidade, insolvência ou 
interdição de algum quotista, seus herdeiros, beneficiários, sucessores e/ou credores não serão admitidos à 
Sociedade, salvo mediante aprovação prévia e por escrito de quotistas representando a maioria do capital 
social restante, conforme aqui previsto.

Cláusula Nona APURAÇÃO E PAGAMENTO DE HAVERES.

Nas hipóteses de dissolução parcial ou resolução da Sociedade com relação a um sócio, exclusão 
ou exercício do direito de retirada, com a impossibilidade de admissão de novo sócio, a quota a ser 
liquidada será calculada corn base no valor contábil a data do respectivo evento, apurado em balanço 
especialmente para esse fim. O valor encontrado será pago em dinheiro ou bens em até doze meses, em 
até 90 dias, devidamente corrigido monetariamente pelo INPC e acrescido de juros mensais sobre o saldo 
devedor à base de 1% (um por cento) ao mês.

Cláusula Décima - DA EXCLUSÃO DO SÓCIO.

Os quotistas poderão ser excluídos da Sociedade nas hipóteses seguintes:

a) Sócio Remisso. O sócio remisso, considerado como aquele que não efetuar as contribuições para 
o capital social na forma e prazo previstos, após o prazo de 30 (trinta) dias da notificação da 
Sociedade, poderá ser excluído da Sociedade, de pleno direito, ou ter a sua participação societária 
reduzida mediante deliberação de quotistas representando a maioria do capital social restante. A 
reunião que deliberar sobre a exclusão de quotista deverá ser convocada nos termos do 0 acima e 
nela será assegurado direito de defesa ao quotista cuja exclusão está sendo deliberada.

b) Falência ou Liquidação da Quota. Será excluído da Sociedade, de pleno direito, o sócio declarado 
falido ou cuja quota tenha sido liquidada a pedido de credor habilitado.

c) Prática de Atos Contrários à Continuação da Sociedade. Sócios representantes da maioria do 
capital social, mediante deliberação em reunião de quotistas especialmente convocada para esse 
fim, poderão excluir sócio minoritário que esteja pondo em risco a continuidade da Sociedade em 
virtude de atos de inegável gravidade.

d) Inadimplemento ou Incapacidade. Sem prejuízo do acima exposto, o sócio pode ser excluído 
judicialmente, mediante iniciativa de quotistas representando a maioria do capital social, por falta 
grave no cumprimento das suas obrigações ou por incapacidade superveniente.

e) Quotista Dissidente. O quotista dissidente de deliberação em Reunião de Quotistas, que verse 
sobre a modificação do Contrato Social, fusão, incorporação, cisão e transformação da Sociedade 
em outro tipo societário, poderá retirar-se da Sociedade, nos 30 (trinta) dias subseqüentes à 
reunião. 

Parágrafo único - No caso de exclusão ou retirada de quotistas, o quotista retirante ou excluído será 
reembolsado pelas quotas que detiver na Sociedade com base no critério fixado neste Contrato Social. 

Cláusula Décima Primeira - DO BALANÇO, RESULTADOS E SUA APLICAÇÃO.
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O exercício social coincidirá com o calendário civil, começando no dia 1º de janeiro e terminando 
em 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantadas as demonstrações financeiras do exercício. 

Parágrafo primeiro - Ao término de cada exercício social, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico. 

Parágrafo segundo - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas. 

Parágrafo terceiro - Os lucros ou prejuízos líquidos apurados conforme a legislação pertinente, 
anualmente, será dividida ou suportada pelos quotistas na proporção sua participação societária, podendo 
ainda, no caso de lucros e por decisão dos quotistas que representem no mínimo 75% (setenta e cinco por 
cento) do capital social, serem retidos em conta de lucros em suspenso ou capitalizados. 

Parágrafo quarto - A sociedade por deliberação dos sócios poderá levantar balanços e destituir lucros 
em períodos menores.

Cláusula Décima Segunda DA CISÃO, DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA SOCIEDADE. 

Por deliberação dos quotistas que representem no mínimo 75% (setenta e cinco por centos) do 
capital social realizado, a sociedade poderá: 

a) Cindir-se, incorporar-se, fundir-se a outra sociedade, ou transformar-se em outra forma 
societária. 

b) Dissolver-se em caso de impasse nas deliberações sociais que impossibilitem a 
continuação dos negócios, bem como quando ocorrer:
I O consenso unânime dos negócios.
II A deliberação dos sócios, por maioria absoluta. 
III A falta de pluralidade de sócios, não reconstituída no prazo de cento e oitenta dias. 

Extinguir-se nos demais casos previstos em lei. 

Parágrafo primeiro - Em caso de liquidação da sociedade, os sócios nomearão um liquidante, a fim de 
que este proceda em conformidade com as leis vigentes à época. 

Parágrafo segundo - Dissolvida a Sociedade, sua liquidação será procedida de conformidade com a 
disposição contida nos artigos 1.102 a 1.112, da Lei na 10.406, de janeiro de 2002.

Cláusula Décima Terceira - TIPO SOCIETÁRIO. 

A sociedade poderá adotar qualquer outro tipo societário por deliberação dos sócios, sendo que 
estes desde já, renunciam expressamente ao direito de retirada em caso de mudança do tipo societário. 

Cláusula Décima Quarta DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO ADMINISTRADORES.

O Administrador nomeado Sr. HANGUANG LI, chinês, solteiro, empresário, nascido em 27/06/1982 e 
inscrito no CPF/MF 707.367.796-12, com documento de identidade emitido pela DIREX/PF/DF sob o n. 
RNM F635624-G, residente e domiciliado na Rodovia BR 381 S/N, km 854, Distrito Industrial de 
Pouso Alegre- MG, CEP: 37556-830, DECLARA, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer 
a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública ou propriedade (art. 1.011, § 1º, CC/2002); 

Cláusula Décima Quinta - FORO DE ELEIÇÃO.
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Fica eleito o foro da Comarca de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, por uma de suas 
Varas a que couber distribuição, como o único competente para conhecer e julgar qualquer 
procedimento judicial fundado neste contrato seja nas relações entre os sócios ou entre eles e a 
Sociedade, com renúncia expressa a qualquer outro que futuramente venha a ter por muito 
privilégio e especial que seja. 

Cláusula Décima Sexta - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

Parágrafo Primeiro - Para a consecução de seu objeto, a Sociedade poderá constituir subsidiária e 
participar do capital de outras empresas, na qualidade de sócio quotista ou acionista.

Parágrafo Segundo Será ineficaz em relação à sociedade e nula de pleno direito, a cessão ou 
transferência de quotas, bem como, quaisquer outros atos praticados pelo(s) Administrador(es), 
sócio(s) quotista(s) ou procurador(es) que violem as cláusulas e condições estabelecidas neste 
instrumento, respondendo o infrator, civil e criminalmente pela falta cometida.

Parágrafo Terceiro: A sociedade será regida pela Lei 10.406 de 2022 (Código Civil) e de forma 
suplementar pela Lei 6.404 de 1976 (Lei de Sociedade Anônima). 

E por estarem assim justos e contratados assina digitalmente o presente instrumento: (i) a 
sociedade XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA por seu administrador HANGUANG LI, inscrito no CPF 
sob o nº. 707.367.796-12; (ii) XCMG INTERNATIONAL TRADING CORPORATION (HK) LIMITED por 
seu procurador HANGUANG LI, inscrito no CPF sob o nº. 707.367.796-12 e (iii) XCMG (HK) 
INTERNATIONAL CORPORATION DEVELOPMENT COMPANY LIMITED, por seu procurador 
HANGUANG LI, inscrito no CPF sob o nº. 707.367.796-12.

Pouso Alegre - MG, 05 de agosto de 2025.












































